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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14P REGIÃO
PROAD N. 11615/2015

CONTRATO N. 44/2015

CONTRATO DE AQUISiÇÃO DE
LICENÇAS DE SOFTWARE PARA
VIRTUALlZAÇÃO DE SERVIDORES -
VMWARE - QUE ENTRE SI FAZEM O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
14' REGIÃO E A EMPRESA OS&T
COMÉRCIO E CONSULTORIA DE
INFORMÁTICA LTDA.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14' REGIÃO, com sede na Rua: Almirante
Barroso, N' 600, Mocambo, em Porto Velho/RO, CEP: 76801-901, inscrito no CNPJ-MF
sob o N' 03.326.815/0001-53, daqui em diante denominado CONTRATANTE, representa-
do, neste ato, por seu Diretor-Geral das Secretarias, ou pela autoridade que estiver res-
pondendo pelo referido cargo, ao final qualificado, e de outro lado a empresa OS&T CO-
MÉRCIO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
74.556.069/0001-32, com endereço na rua Afonso Celso, 1221, 12' Andar, CJ 126, Vila
Mariana, São Paulo/SP, CEP:04.119-061, fone: (11)5582-7979, emaH:
andrade@osLcom.br, neste ato representada pela Senhora Rosângela Martins, inscrita no
CPF n' 113.138.008-80, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-
sente contrato nos autos do PROAO n. 11615/2015, na forma de adesão constante no
Processo DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO (DEC), Órgão Setorial
do Comando do Exército n. 02/2015, na modalidade Pregão Eletrônico, mediante o Siste-
ma de Registro de Preços, cujo edital foi registrado sob o nO 01/2015, de acordo com as
normas estabelecidas pela Lei n' 10.520/2002, pelos Decretos nos 5.450/2005 e
7.892/2013, pela Lei Complementar n' 123/2006, Lei N' 12.846/2013, Resolução CSJT n'
103/2012 e, subsidiariamente, pela Lei nO8.666/93, c/c suas alterações posteriores, e de-
mais legislações pertinentes, o qual se regerá pelas cláusulas e condições adiante discri-
minadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a adesão parcial à Ata de Registro de Preços re-
sultante do Pregão Eletrônico n. 01/2015 do Departamento de Engenharia e Construção
do Exército Brasileiro, referente a aquisição de softwares para renovação do suporte e
upgrade de licença da solução de virtualização do CONTRATANTE, conforme especifica-
ções e quantitativos especificados no Termo de Referência, Anexo "A" do edital, ass;
como a proposta vencedora, independente de transcrição, conforme tabela a seguir:

mailto:andrade@osLcom.br,
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Item Descrição Unidade QTD Preço Unitário Preço Total

"
1 Upgrade de Licença do Und 15 R$ 23.370,00 R$ 350.550,00

VMware vSphere Enterprise
Plus

2 Renovação VMware vCenter Und 1 R$ 25.440,00 R$ 25.440,00
Server 5 Standard

TOTAL R$ 375.990 00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses acrescido
do prazo de entrega, contados da assinatura do presente contrato, prorrogavel na forma
do art. 57, 91', da Lei n' 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ R$ 375.990,00 (trezentos e setenta e
cinco mil e novecentos e noventa reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deeor.
rentes da execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segu-
ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados ao Contratante, apreciação de causas trabalhistas, programa de trabalho
02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa 449039.93, nota de empenho n. 2015-
NE001827, de 15/12/2015.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item
22 do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nO8.6
de 1993.
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6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessarias, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 9 l' do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.
6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 A contratada prestara 9arantia no valor de R$18.799,50 (Dezoito mil setecentos e no-
venta e nove reais e cinquenta centavos), na modalidade de depósito, fiança bancária,
caução em dinheiro ou seguro em garantia, correspondente a 5% (cinco por cento)
de seu valor total, no prazo de 10 (dez) após a assinatura do contrato, observadas as
condições previstas no Edital. O valor será liberado de acordo com as condições no
Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n' 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.
7.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretara a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o maximo de 2% (dois por cento).
7.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,
conforme dispõem os incisos I e 11 do art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993;
7.2 A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7.2.1 prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;
7.2.2 prejuizos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
7.2.3 as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;
7.3 A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
7.3.1 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
7.3.2 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
Obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.4 A Contratante não executara a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguint~ /
hipóteses: ((XI
7.4.1 caso fortuito ou força maior;
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7.4.2 alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;
7.4.3 descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos
praticados pela Contratante;
7.4.4 atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.
7.5 Cabe à própria Contratante apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas
acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Contratante.
7.6 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que
não as previstas neste item.
7.7 Sara considerada extinta a garantia:
7.7.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
clausulas do contrato;
7.7.2 no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não
comunique a ocorrência de sinistros.
7.8 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximira
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O material entregue será considerado recebido pela CONTRATANTE:
a) definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo fiscal do
contrato e gestor da SETIC, após a verificação de conformidade da emissão das licenças.
8.2. A CONTRATANTE rejeitará. no todo ou em parte mediante Termo de Rejeição Total
ou Parcial, o que for fornecido em desacordo com este Contrato.
8.3. O recebimento das licenças estará condicionado à observância de suas
Especificações Técnicas conforme o Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização do
fornecimento/serviços serão efetuados por meio dos servidores JOSÉ NOGUEIRA DA
COSTA NETO e MARCUS VINicIUS ALENCAR TERRA. respectivamente fiscal e
substituto, os quais exercerão, em nome do TRT 14a Região, toda e qualquer ação de
orientação geral, com vistas ao seu integral cumprimento e atendimento das
necessidades do fornecimento/serviços, conforme preceitua a Portaria GP n. 572/2'}?~ /
alterada pela Portaria GP n. 1179/2013. W
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9.1 Havendo necessidade de alteração do gestor e fiscal acima nominados, o(s) novo(s)
servidor(es) serão designado (s) nos autos do processo administrativo pertinente pelo Di.
retor-Geral das Secretarias, procedendo-se ao apostilamento do Contrato contemplando a
alteração.
9.2. O Fiscal realizará as seguintes atividades relativas ao contrato:
9.2.1. Registrará e documentará a execução contratual, obtendo junto ao fornecedor os
registros, controles e informações de sua responsabilidade;
9.2.2. Poderá realizar visitas técnicas às instalações do fornecedor, se necessário;
9.2.3. Fiscalizará a execução contratual. podendo efetuar diligências, requerer
informações ao fornecedor e lhe dirigir determinações acerca do cumprimento do objeto
deste Termo de Referência;
9.2.4. Acompanhará as entregas dos equipamentos/licenças/serviços, realizando os
procedimentos relativos ao seu recebimento, nos termos e condições estabelecidas neste
documento;
9.2.5. Informará, às instâncias superiores do contratante, tudo que extrapole às suas
competências como Fiscal; e
9.2.6. O fornecedor obriga-se a facilitar, de modo amplo e irrestrito, a ação do Fiscal do
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência, acres-
cidas das seguintes:
101.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
10.2 As obrigações da Contratada são aquelas previstas no Termo de Referência,
acrescidas das seguintes:
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
e local constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
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10.3. Comunicar à Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
10.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 85 obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e
10.5. Indicar preposto para representá-Ia durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. De acordo com o Art. 87, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contra-
to a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
I - advertência;
11 - multa;
11 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,
Parágrafo 2° - As sanções previstas nos Incisos I, 111 e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do Inciso li, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. O atraso injustificado na entrega do objeto implicará multa
moratória de 2% (um por cento) sobre o valor do item empenhado, por dia de atraso na
sua entrega. Após o prazo de 15 (quinze) dias de atraso, sem motivo justificado, o
contrato poderá, a critério do contratante, ser rescindido, e aplicada cumulativamente a
multa rescisória;
SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Na hipótese mencionada na subcláusula anterior, o atraso
injustificado por período superior a 15 (quinze) dias caracterizará o descumprimento total
da obrigação, punível com a sanção prevista no caput desta cláusula, como também a
inexecução total do contrato. No caso de ocorrência de inexecução total por parte da
contratada será aplicada a multa de 2% sobre o valor total do contrato.
SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Poderá ainda ser aplicada ao Contratado sanção de
advertência, ou suspensão de contratar com a administração pública, garantida e prévia
defesa, na forma da lei.
SUBCLÁUSULA QUARTA. O descumprimento das demais obrigações implicará multa
correspondente a 2% (dois por cento) por infração, calculada sobre o valor adjudicado
sua reincidência caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com
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sanção prevista no caput desta cláusula.
SUBCLÁUSULA QUINTA. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos
pagamentos devidos pelo Contratante, da garantia contratual ou deverão ser recolhidas
ao Tesouro Nacional por meio de GRU (Guia de Recolhimento da União), no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação enviada
pelo Contratante, caso isso não aconteça serão cobradas diretamente da Contratada,
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais sanções previstas
nesta Cláusula.
SUBCLÁUSULA SEXTA. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e
a sua aplicação será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a
Contratada, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
78 da Lei nO8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuizo das sanções aplicáveis.
12.2 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada comlem outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.
12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nO8.666, de 1993.
12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3Indenizaçôes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA:
13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos 8,subsidiariamente, segundo as disposições conti-
das na Lei nO 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extra-
to, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nO 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária em Rondônia competente para di-
rimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer ou.
tra, por mais privilegiado que seja.

E, após haverem lido e concordado, as partes assinam ° presente contrato, em 2 (duas)
vias de igual teor e forma.

Porto Velho,~de dezembro de 2015.

TRT14' REGIÃO
CONTRATA TE

OS&T COMÉRCIO E CONS
CONTRATA

2.

Testemunhas:

1
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DA_ME. "" ",h w>lIlrio"nl d, RI R5 }(l711,lO, """I".m, ["'U-
"""a ""m,,,,iall&, 2381lJ91, odjudic>çio ,lo ""JO'" 1&. 2731274),
A,. d. Soo» Nbliu. In.. l'n12791 , ReIOlório d. PreIlO''''' tlh
4OIlI4'l'h A"'l'"'" Ieg.l, "'. f!'. I",,;'" VI. do Doem" 5.4lMll.dc"
di""""" '"' ••• , l'. ",,;.o XXlI d, L<; 100l,'l(I2 .•• ,,- Jl', ;,..,;,,-, n.
d. Port ••.•• Gp to.Jt~ de JIII:li14,

CDmRATO N' oW:!OlS
PRQCF5<;O ADM_PIlOAD N' 11.61l/2015. C"""'tom<: lRT_14'
REGIÃO. C"""""",, OS &- T CO~.JlÇl0 E COSSULrull/A DE
INAJRMÁTIC" LID", C)o;PJ; 7'.SS6-069MJjJ.1l, O'oj<'o, M,""
par<iall A,. <JeReg~tro de Pre(»ll ",,,I,,,,,,, do p."z;io EIetronIoo •.
Illf.'ü15 do ~ de Enil,nbari. , C~ 00 E.<é",ilo
R,..liei",. ",k",o'" • .".;,;;10 de "*,,,,",,", I'"" o •• ,." •••••' 00
'"I"'''' 'Uf'g •••l< de I"" •••• d. ><>1"1*><lo vi"""liuo;jo '""'" Tri-
boo&l Viglnclo. 22/1212015 • 21/IlJlOI~, ,\;; •• .00: 22/1212015
0."",,'" On;ornc...,;" I"''VV'"'' de ".I>ou."
02.11,DS71,4256.602tJ. N••••"' •• de 1 ••••• u... 44\I(lJ9.9l. ••.••••••
'mpo_ ." 2I)llNElXII8:l7, do Il112l2'Jll, p<TÍu.t'I<Io o VlIo, .,.,1
""""",,,,&Ido R$ l75'I~O.oo. A.",i,,",u"": Raim"ooo.Mó Z&<:oria!do
Co,,",. Dire,.". (;onl "'" s.c"'on", do lRT_l<\' R'8;i<>,' de ""tro.
S" Rn,,"got. Man,••.

EXTRATOS DE CO:"TltATOS

CWl1l."TO ~ 4312015. PIlOCl'.sSO AVM-/'Il.O"D N'
IOHIlIl15, Co"""' •••• , TRT.14" REmAo, <:""troIO<la: COMPA.
NmA DE El£11lJCIDADE DO "CRE • FLETROACltE. C~PI:
'l4.'J61.OlM:OOl-lO Ci>jetn: ""''''''i'''' "';ti, •••"" d< o<,...;ço rol0l"",
,lo '''''11'' dltrlca I'"" a Var,.;.) T ••hnO'!o <loSo•• MoofuroW"e,
UC 0J6J219.~ \",gIncla; l"nt2<J16 a }IIl:u:.!016 " •• lnodn:
l1112l21l15. Il<>üo;'" ~u"'rite l""8..... '" lnba!IID:
02.llHJ571.415H<l20. I'<.""u~ de T•• bal~,,: Jl90.YJ dWJ.47,
pfflo>,ndo o ",In< m,,,,&I ,,'imoolo Oc RS I.lO).oo, ,'.In< ••••• 1
e ••i<'ll.>dode R\' lS.600.oo, •••••ü,"" ••• , U'11o Lope, "",.i •• lu.oor,
~." •• ,"" Mminiol ••• i"" do lID.loI' Rejilk>,. de (,>1",. S", Ri.
unk> Abond •• X • ...." 0""'00' o.,,;~, lloo>l_ KIe•.

P<ooe",,: I'RE 10127AJ2QIL """,,, Tn_&I R'8"",&I do T••bd",
d. 12" Re.;1O • STAMP Corimbos Udo. l.IE. OIojet,,: Soprimi'" i"",
Il 00 obje!<o, pro""l"' • \'i,'""i. ~""''''''''' po.ot m.i. ""'" ""'''~
"" ",tf<klo """"", ••tido '""" M.2<JI6 • 7.2.2<)17, Ih •• d' ".
''''''' •• : ,1.1.21)16- 1'<10TRT: Ano h."~ Vnlpatn W",,,,b, Ui""" •.
Ge •.•1 do So=tori" !'oI, 0>""","'" 1.<>1,foo""" Oh",',,, soc •.•.
I'<qori"orn.

TR111r.;~AI, Rf.GIOI\AI. I}(J T~ABAlHO DA 14"
REGIÃO

EXTRATO OlllI"f.XIG'RlI,'IlAI>t: DE L'CITAÇiiO

PROAV N' 11295nOll _ 0I>j<"" "'"""oçl<.> do I'."ro.:.nn 0;' ••
MoOOonlo."";.n,"""" "",,,,,,,,,,",o'" "" ,bl>",.,~, do pro;•••, 1'<_

~:f.I~íl.~~OO'~","::=~,1~~:~~!,1oU.:~~~n.%o;'~~"tí
00 011. 1) . ...00. do lei ••• R.6l'NJl. R,,,,M,";,,,,,"',,, [Je,..,mba,_
••••• " ","",';0<0 100< Ploh<iro e ••••.. ""'.ido"", '" TRT _14' R•• ,Io.
Ptort> \/olho, 1I d. i''''''''' de 2016

f'fone,.., pRIO Um)'l, Po.II" To"'-I Rej!inn&l "" T""'&JII<, d.
Ir' f!<g;lo. Sog,,;J1e Vlgilit>;1> i'alri""",,,1 F.ire~ H~ 010;"0' I'M.
mgar a "Ig<",i' "" "" •• ,"" p:><m.i. dnr, "" •• , "" ","",lo "' ••.
~","'i<ln ,,.., 31.),2016 • »).2017. Ih'" do "";o"",,,, 19-1-
l016, "'In 1l1r G,,<õ" Jit.i<onInBort<>-<.1'<.",,,,. D=ml>"'lIodnt 00
T~ho.!'n.ide"". "'I, Co"""od. NeI" •• Pot<mn, Procurodo<

I'rou:""" PIlE 11ll6flO;4. Pon,~ Trlhm.1 R'g;.m>l <1<.T..holl>o d.
l:r Reg'''' • Eh.."., Ele""...." , ç,,~ l."'~ Ohi''': p"".
""" • ";g<,,,"", "" "''''"., ror m'" dnr" "" ••.•. "" ","",lo "'m'
p=nd;oo ,,"'" 5-2-l01~. 4-1-21)17 I"', do •• "n"u", ,1.1-20I~
1'<10lRT, Pou" C"", 0; ••• ()im" do Se=tori. Mmini •••••••• '
F;••••••••i'"- Pel. r"",rolc.!" A~o (;",,,=. r""",~ S6ci<,_Ad",;ol •.~
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DIRETORIA-GERAL ADl.11N1STRATIVA
SECRETAR1A DE ADMINISTRAÇÃO

"",""",,, PRIO10980f.'0IS. PaII": Tril<l",1 Re¥loool do TnI••• tllo da
12' R.gi"'. Belle,kl loo~_, eO"~""" l'"fK'llaçto, Exp'rtaçAo
I-'d&- OIoj<lo: ""'''oçl<.> <lo "''''L9>o ,lo "'1...-1 •• 1n"""1 ••• ,,," , i!tO'
1&1•••••• de }o"'~ d< PVC ••••VT de l"" ••••. Vis""'. Il me••• o
1""''' do dOlo de mi"""",, I'mgr.",. d< T"",,",,
Ol.I22.0571.42S6.IJ)otIJPJI • AI"'<-ioçlo '" e.,. ••••• lu~* <lo
T••batm. :"",,,,,,-, da De'lpOSO:3m,:!'; " 00_ s.ro'içoo d, 1<,.
"';"" - 1'1. "'"'" ,,,,,,I, I<~ ~lI.O}4,M. Dot. d. as'i' •••••• ' 1~.I.20I6-
1'<1011I'l' Ano "".1. \\-,11>0'"W""".l. 0""0<&.(;0'" d. S'="''"''-
1'01&C"", •••••• " I .••i. C.,I", Co",i 1<,l>ollalO, SOCin-Mm •• "' •••••• '.

f'nx=", n' 1~.0.00Xl1~3(l'l-9. Co,""'" n' lM/lOIS Cn"" •• od.o
Hosrital S, •• , Luci. S.IA. Ob;.to' P"'""",,, de ""~ ..,. be-
odidárioo do Pro!""" de •••••~'", ••• s.ilde lRT SAUDE. "',,_
d•••• """;l,,, Edi",l do C,..;,oc","""'".' If.'ml. d,rivodo d" .11. II
d. I..,i o' HMII~H Vi¥,,,,,i. W ••• ",. C"be,., •• ~ •••• "t1ria
Elo"","".J" De••.•••• ll'lO.39, v;",,,l,oo I Ativldod< "A,,15Itoe;o
~Wico , Odonlol6l"a ao, Serv;.~""" , ",,' 1lep<t>J<.t<,' M.
•••••l\J•• : l<W1I16 Foi" (0=0""'''': LlJdmil. R"h", T.,", ••• Co-
otdenado•• de ••••~"".,b "" 1'<0,,,,,1S,",,,,,,,,,- I'd. r"o""'odo
I"..! do Poto>ei.oo L.e.1. R'P"''''"''''''' 1~8.1

TRIBU]I;AL R£Gl0~AL DO TRABALHO DA 12'
REGIÃO

SECRETARIA
SECRETARIA ADMI~ISThATIVA

EXTRHOS DE TERMOS ADITIVOS

I'l1:>=o<>,PRE 11~<no15. I'one, Tri~",,"1 R,g •.•".) 00 T, •••••11>oda
I~ Regil'" , em .c,,'''''',,;&, M''''j'''''''''' De""""lv;,,,,"'o do
Si><em•• W" Objow' A'I"I>""'" ,Jo ~ipom<",o, ",o""""", de
.m.J Ól"" om ••••• d~""", do hpo0b><. "W"';': 12 m""'. P"';'
do dOI. '" a,."",..."., P",9""'" '" T•• o.lIl,,'
O:l.Ill.0l11.4l5Mt14l.!JOOI • AI"""~ '" C.",", •• 1"",* d"
T_, NklUrU., da De>p<so: 44'~),5l . E'!"ipo •••• to!. Mot,,,&I
1'<""""""'0, !'nO" toI,l, R$ 'l.Oll,". 1:otI. do ..,;""" •• ' 21.1.
l016, hlo m Ao. P.ub 1<>11''''' W"", •• , l);"", •• -G<nl oi. $o-
««ari" 1'<1. Co"""",lo: A<>lo",," [,..ll Go"". Pe"I •.•. E,='lvo
de N'Vo""-
Pro<~•••" pRE 11ft6212015. 'PolI" Tri""".1 R'g;"".] .;" T ,,">lh,, do
Ir' Regi'" , 7.•.•"" T"""log;. l.t<la- Oh;''''' A'f'I.~'" d, "1";.
P"""""" """",n...oo", do rede P'" Oord~ V'g<nO"- 12 me••••
1'''''' do ••••• d, ••~........ f'mpI.... ," T..halh",
01.l;U.Ol7t.415~.r.o42.rKI1l _ AI""'-~ do Co"-,,, no I,,-,,~ do
Ttabolho. ~""" •• d. De>;>o'''- "'!fi,52 &fIil"' •••••.••• M",riol
I'e"".","". ""v> .,..1. Il~ 67,114.110, O.'" do ••• in.""," 21_1_
lOI~. 1'<•• T1l1' An. Pt."l. \o\>lp;ol"""'" ••"i. 0;"'''''''.(" ••••• d. S,_
<.•• ..,;" 1'<1. C"", ••• .J.c Nilo •• [',olrn do Sil"" J<In•• ,. Só<.,,_Ád.
mloi_k~.

DIREÇÃO-GERAL
ASSESSORIA DE LlCITAÇOES.

COMPRAS E COt-lRATOS

AVISO DE RESCISiio

pAffifClA .oJ\ttE BRUfL .~~"lúNIO
Qnknodo", d. 000", ••

1\'" 15, >e>.ta.rcira, 22 oJc janeiro de 2016

EXTRATOS VE TERMOS "DlTIVOS

RESULT.l.DO DE JULGAMENTU
pREGÀO N' 'NI2lI1!

ARNOR LIMA NETO

010;'''': C"",,,-., .J" ~"in •••••.• Oc B""" .J" Imog'", Fkmln" ••

~~~"'~':.:.z.r..i:":;'\:f~~:~:'~;::~~~cS'~
00 T\lT do I" R'g""', Emr"" "ne<do •• ,C"", do Ide"" Co",u.
""""" Udo.EPI' B""fl ••• li de i ••• in> do 2Q16

ANIlERSON DOS 5AN"T05 AlMEIDA
Cbek ,lo Nâ<ko<. do urn •••_

(SlDEC. 21-'Jlf.'016) OWJl6":o::<:JI_2Q16~EOO'l)]g

I' T,rmo MI'i", "" Coo~";,, 7,2lm. ('<>ti""""''' Trit>wl>l Ro_
giono' 00 Trol><1b<>d. 'I' Regi'" C""",.IO<!" 0I'Et ~
Po~"," d< F-mi"... Te<n"" !.Ido. • CNPJ 75,IlS,40M""J4.ll,
0>;'''': ""'"",,_ do ";of",,l. 1'" '2 """"" =<odo. do
01!J112016, A>s",turo: UIII:u:.!015. FIln<l"",o01<>"g>l: L.el ~,666N.
VIII<Uloç6o: Pn:.,,,,., Mm;"i,tnIi"" d. Aju>" FAA 3'J12015. f'tv.
""'" G<",161Il12OU Signo"'-""': Sor>lro Al<1>..••. 1'1100<10,0;""""
0."" pdo Co",,,,,,,o",' "","",", Cri" ••• C.lJ •• I. 0;",,,, •• r" •••.
",I. Co.""Mo"

Rco ",,,,100'" • C•••• -<:ont••• , n' t>67flOll, ~....".lH""" o
lRT do 'r R<I"'" ICoO"''''''''1 oS",,", Proi"'" o To"""""", ••'",-
1.t>b, IC_ •• "", . (1<1'1 (J7.66ll.7'l'JIlUil.}M). "". <Je 'mp;-nbo
l'H5"'FJXlYJll'J, ""nlonne ~ Odeop.' 3087f.'015, """",'"
PC 0'1115. """" •••• ,,,nl W41lS. D••• d. ",,,,!oh ll/)lJl~. I'on-
Nsamo"" Iepl' UI'. 'I' d. L.ei ",' lU.5IDm e 79. li, <1.0L.ei tf'
H.6l\I'l}.

~: I' T.",.., Adnl"" "" C",,,,,,,o =14. COOInl&nO': Tri-
"" •••1RegionoJ do T•••• 1I>od. \I' Regi", ('Npl 03, 'oIl.1!MAAlI.'6
Coom.t>od" C'""""_ Pl>"''I'"\'' L", Cl'<pJ 1II},W2.IS..-:w,,92.
0>.1'''': ",",<rog" • ,Iof""" r.;; 'l ...,..~ o 1""';' d< 1lI112O'6. ,

:-~ ,i'5)lJ.l ~':'5t'.~~':g=':,;.~~il~ir~:,~
~~,,:'~ ~pe~,~~.~, ~'::",~u:.t:~Ts;:
n. do I",; 8.(,(,1;,11'193.VIII<\I'açto, v""",laçto: Prooe"". !'ng'" .'
~31'oI. """"..., r.,,,,1 n' 902114. Slgnoária" 1'.,,10•• A;m" """,I
Antonio. Ord<.- •• da D<>fI<'te ",,10 COnl•.•••,"". R""""" a,,')',
y,ç"'M",i>1;,_, ",I. C""' ••••••• ,

EOITA~ N' oi, DE li DE J ••••••F.IRO OE 2016
LUNCURSO PLlIl.ICO. OlVULGAÇ"O OOS RESL"LUDOS

o DESEMBARGADOR DO lRABAUIO. pRES1DE'ITE
00 TRIBUNAL REGIONAL 00 1RABALHO DA 'I' REGIÃO. 00
""" Oc "' •• ,"itNJiç<le' leg.i>. "gimentais,. di""', do dl_o ""
Edi",1 n' OIf.'(J]l de AI>.II"" do lo~ I"blkodo "" Difuo
Olici&l da e.i&o," «1';10 de 1!><J'JllOll. d""ti.wo ••.• 1""";"""'"
de '''li<'' do "'. Qoodro de 1'<"",,1, ",sol •• :

I. l~m~l.lA/l 'P' &'l_" ••, ",;,",,' ••• ""*" '" 'M'
"010"" 'P" ~Iianm • pro" , ••.• I","'IÕ" de g.I"""",, OOjo'" Oc=""'" i"lpM. p<oc<d<o"'. pd. ~ ••• ,,1" ••••.,.01 d. Fuml.,..,
C,rio. Chog~ .••<m1fmne d;'f'O'OO "" C'{'itulo XlV 00 Edital acim.
"""" ••• m, oowIo <fupool",l, ••• ,i", •...•.••••••••••...,.f"'."' ••.b.-, o
pwr d. f"'blk>çlo de'" Ed.&I. LI •••• _ •• de """" "" ,,_
"''''''' ""r 1''''''''''''.1''' "" i"'l"""'Odeo •••• ",tio I.v.>d., '" "" •••••
::;ed':'f~:;;:'C':~~ I::~=.;'';'~,='''~
00 'l""1que, <2riIe' d;d,i,I<O. o fico..., di'l"'.lvo;, ", •.• pn1n Oc 7
1"'''1 diLI. ","", da d.", d, "'. di",,18"'i1O.

2. lNRJR.\1AR ""', • p.nit d. dOI. de rruN""';'" de""
Edital", •••.•• ido' •• pod<rW •• rir",", """ ",.1_ !lO !ire do
Fuml"l'fo Corloo Ch"ll&'l I,.,,.,,.,.,,,",,,,,,,,,f,,,-,,,,,,,o,,.

1 EST!\BELECER "'" • , •••• do Rotho do RepusI" ""
Pro", Ohjell", • d. Pro", Oioall>iVl, "'" "'rmo!> 000 i"", 7 • g,
Copltulo XIV d" &li •• 1 de A•.••••••• do "'''"'''', ,,,"'" dl,!",.I"d
d","",o o [,<riod" ""''''''" ••, ••• d. Fundaçto c.eI", 0._
(•••••••,"""""""""Ii:c.=-bt). d, lo<:<>tOOrorn •• i"",""""" "'''',''"',,.
'" pJ.gi •• 00C""""" Nol"",

4. INAJRMAR 'P" '" =u",~ ",k ••""".,. ,",ui,,,,,", d••
f'ro\'" . >pó> • ,i>." d.. Rolh>s do R,I"""" <lo Pro •• O>jdivo • do
p",.,., Ui"",,,;,,,, . ,;,,,,rio '" ltlterpoo""'!lO proro de 2 Ido,,) di••
""~ ,,1>00'1"'01<' l poI>lic>çio de,.. &I~ol, ""clu,;"""","', ror ""lo
00 ,tt< d. Fw-,l •••••• C"in< o..g" (.•..•..•,"""""""f«-=m.b.-'."'
..".,;" wm•• t •• ""'0" ro""",t." o. ~o. d" C"""""" Nbl"",

h« do<""","" podo•• , ",rif""",, "" ,ndo""., el,,"'''' ••••l>upjlV>wwj''-g<'''.~.
", •• OOd'!I" 'tmll,1f,()IW.íIl17

Do"""""", ~""'''''' dig'''';''''"'' """fo,,,,, MP o' l.:l')'~"2••••H!III'1.q"" ,,,,o',,i o
1.rr..,,,,,,,, •• d<Cr""" !'dOi•••.• /I•••i~1no._ ln.O",,'1
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